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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
Decreto do Executivo Municipal n.º 149/2020, de 17 de março de 2020.

DISPÕE SOBRE AS MEDIDAS PARA EN-
FRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE 
SAÚDE PÚBLICA DE IMPORTÂNCIA IN-
TERNACIONAL DECORRENTE DO NOVO 
CORONAVÍRUS, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Camalaú, Estado da Paraíba, no uso das atri-
buições que lhe conferem a Lei Orgânica do Município, e,

CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do Estado, 
garantido mediante políticas sociais e eco-
nômicas que visem à redução do risco de 
doença e de outros agravos e ao acesso uni-
versal e igualitário às ações e serviços para 
sua promoção, proteção e recuperação, na 
forma do art. 196 da Constituição da Re-
pública;

CONSIDERANDO a classificação pela Organização Mundial de Saúde, 
no dia de 11 de março de 2020, como pan-
demia do Novo Coronavírus;

CONSIDERANDO que o Município já vem tomando medidas adminis-
trativas de contingência, devido a necessi-
dade de se estabelecer um plano de resposta 
a esse evento e para estabelecer a estratégia 
de acompanhamento e suporte dos even-
tuais casos suspeitos e confirmados;

CONSIDERANDO que a situação demanda o emprego urgente de me-
didas de prevenção, controle e contenção 
de riscos, danos e agravos à saúde pública, 
a fim de evitar a disseminação da doença 
no Município;

CONSIDERANDO o pedido da Organização Mundial de Saúde para 
que os países redobrem o comprometimen-
to contra a pandemia do Novo Coronaví-
rus;

Faz saber que DECRETA

Art. 1º - As medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública 
de importância internacional decorrente do Novo Coronavírus, no âmbito do Muni-
cípio de Camalaú, ficam definidas nos termos deste Decreto.

Art. 2º - Ficam suspensos, no âmbito do Município, pelo prazo de 15 
dias:

I – eventos, de qualquer natureza, que exijam licença do Poder Público, 
com público superior a cem pessoas;

II – atividades coletivas em ambiente fechado;

III – atividades educacionais em todas as escolas públicas do Município;

§ 1º - A suspensão das aulas na rede de ensino pública do Município, de 

que trata o inciso III, deverá ser compreendida como recesso/férias escolares do mês 
de junho e terá início a partir do dia 18 de março de 2020, nos termos deste Decreto.

§ 2º - O recesso/férias escolares terá duração máxima de 15 dias corridos, 
independente do quantitativo de dias de recesso constante no calendário escolar da 
unidade de ensino.

§ 3º - As unidades escolares da rede privada de ensino do Município po-
derão adotar a antecipação do recesso/férias prevista neste Decreto, ou determinar a 
suspensão das aulas pelo período determinado, a critério de cada unidade.

§ 4º - Os ajustes necessários para o cumprimento do calendário escolar 
serão estabelecidos pela Secretaria Municipal de Educação, após o retorno das au-
las.

Art. 3º - Os eventos esportivos no Município também estarão suspensos 
pelo prazo de 15 dias.

Art. 4º - Qualquer servidor público, empregado público ou contratado 
por empresa que presta serviço para o Município, que apresentar febre e/ou sinto-
mas respiratórios (tosse seca, dor de garganta, mialgia, cefaleia e prostração, dificul-
dade para respirar e batimento das asas nasais) ou que tenha retornado de localidade 
com casos do novo coronavírus, nos últimos dez dias, deverá permanecer em casa e 
adotar o regime de teletrabalho, conforme orientação da chefia imediata.

Art. 5º - As pessoas físicas e jurídicas deverão sujeitar-se ao cumprimen-
to das medidas previstas neste Decreto, e o seu descumprimento acarretará respon-
sabilização, nos termos previstos em lei.

Art. 6º - Fica autorizada a realização de despesa, inclusive com dispensa 
de licitação, para a contratação de profissionais e pessoas jurídicas da área de saúde, 
aquisição de medicamentos, leitos e outros insumos.

Art. 7º - As ações e os serviços de saúde voltados à contenção da emer-
gência serão articulados pela Secretaria Municipal de Saúde e poderão contar com a 
participação dos demais órgão e entidades da Administração municipal.

Art. 8º - Fica autorizado a abertura de crédito suplementar para a adoção 
das medidas pela Secretaria Municipal de Saúde com o objetivo de conter as emer-
gências do coronavírus, observados os limites previstos na vigente Lei Orçamentá-
ria Anual (LOA) e na Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF).

Art. 9° - As medidas previstas neste Decreto poderão ser reavaliadas a 
qualquer momento, mesmo antes do prazo estipulado no artigo 2º.

Art. 10 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 11 - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

 
GABINETE DO PREFEITO DE CAMALAÚ – 17 de março de 2020.

______________________________________________

ALECSANDRO BEZERRA DOS SANTOS 
PREFEITO 
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